
PALÁCIO DO GOVERNO > 
E E S O L U Ç Ã O N . 794, D E 2 5 D E J U N H O D E 1 9 5 7 ! 

Designa os membros para elaborarem com 
a Prefeitura de S. Pauto a escritura da Insti-

t ^ " 5 o da Fundação Ibirapuera, e dá outra» 
providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais *e 

O o n o A u e r a n u o que pe ia L e i n . 3.632, de IJÒ de dezem
b r o de 1956, o Gove rno do Estado foi autorizado a promo
ver com a P r e f e i tu ra do Município de S . P a u l o a instituição 
ae u m a tundação com a f ina l idade de fomentar o desen
vo lv imento de at iv idades cu l tura is , artísticas e cientificas; 

Cons iderando que p a r a alcançar esse objetivo, a mes
m a l e i autor i zou o Governo do Estado á transferir a F u n 
dação, a título de dotação i n i c i a l , em plena propr iedade os" 
valores e cousas móveis que nos termos do artigo 5.o da 
L e i n. 1548 de 23 de dezembro de 1951 e da cláusula clé-

c m i a segunda do convênio e laborado com a Pre f e i tu ra do 
Município de São Pau l o em 25 de jane i ro de 1952 — cabem 
ao Estado e que in t eg ram o acervo de bens que se c o n s t i 
tuía por mot ivo de Exposição d a F e i r a I n t e rnac i ona l e de 
outras comemorações do I V Centenário d a Fundação da 
Cidade de São Pau lo , bem como ceder em comodato, a 
mesma Fundação, os terrenos e benfeitor ias que in t eg ram o 
Parqus Ib i rapuera , tanto os que já pertencem ao patrimô

nio estadual como cs que lhe couberem no acerto de con
tas a que se refere a l e i e convônio mencionados; 

.Cons iderando que tendo a refer ida lei n . 3£32 a u t o r i 
zando o Podar Execut ivo a cont r ibu i r com a importância 
ás C r$ 4 0 . O C O . 0 0 0 , 0 0 (quarenta milhões de cruzeiros) para 
a Fundação Ib i rapuera , em quatro parcelas anua is , pelo 
De.re to n . 27.146, de 31 de dezsmbro de 1956, já fo i aber
to Iródito especial correspondente à p rune i ra pa rce l a ; 

Cons iderando que corno a u l t i m a providência a ser ado 
tada pslo Governo do Estado, é designar cidadãos de r e 
conheci l a idoneidade, para co i r o S3us representantes, en
t r a r em em entendimentos com a P re f e i tu ra do Município de 
kào F a m o a ' f i m d e e laborarem a escr i tura d a Instituição 
da Fundação Ib i rapuera , 

R E S O L V E , p a r a esse f i m , designar o P r o f . F ranc i s co 
de Sai les V icente de Azevedo, da Esco la Politécnica de São 
Pau lo , D r . Pau l o E m i l i o S i l l e s Gomes, da Associação P a u 
l i s ta des E:cri-:ores e D r . A n t o n i o Rodr.gues A lves , do D e 
par tamento Jurídico do l i s tado . 

Palá io do Governo do Estado de São Pau lo , aos 25 de 
j u n h o de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 

dos Negócios do Governo, aos-'25 de junho de 1557. 
Car los de Albuquerque Seiífarih. — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O S D E 25 D O C O R R E N T E 

Des ignando o B e l . Cássio Raposo do A m a r a l , do De
par tamento Juxíúico do Estado , p a r a subst i tu i r o Eng* 
Reyna ldo de A b r e u Sodré, n a Comissão ins t i tu i r ia pe la Re 
solução n . 787, de 11 de junho de 1857, quanto ao exame do 
contrato de arrendamento des bens do Estado, e m Agua» 
de São Ped ro . 

Au t o r i z ando : 
que cs srs Rubens de A rau j o D ias , Engenhe i ro -Agrô

nomo, classe " T " , e Mário Z a r c n i , Engenheiro-Agrô-
1 nomo, ciasse " Y * , lotados no Depar tamento d a Produção 

Vegeta l , do Q S E N A , co laborem jun to ao Conse lho Coor
denador do Abastec imento, d a Presidência d a República, 
sem prejuízo das suas funções; 

nos têrmcs do artigo 229, da " C . L . F . " , e em cará
ter excepcional , o a fastamento de R u y Soares, Professor 
da Cade i r a de Mic rob io l og ia e H ig iene , extranumerário 
contratado, referência "40", da Facu ldade de Farmácia 6 
Odonto log ia de A ra raqua ra , pa ra , sem pre ju iza de seus sa
lários e demais vantagens de suas funções, f requentar o 
Ins t i tuto de Microb io log ia , d a Facu ldade de M e d i c i n a da 
Univers idade do B r a s i l , no período de 1 5 de i u lho a 13 
de agosto de 1957; 

nos termos do artigo 229, da " C . L. F . " , c em cará
ter excepc iona i o a fastamento de Jose Pau l o Lichtenfels 
V i a n n a , Engenhe i ro , extranumerário mensa l is ta , referên
cia "20", do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, da 

F'zcr°+*rH da Viação e Obras Publ i cas , para, com prejuízo 
de seus salários, ficar à disposição da Secretaria da Pre-
s.dèiio*a cia República, a f im de prestar serviços junto à 
Comissão Urbanízadora da Nova Capital do B r a s i l , até 31 , 
de dezembro do corrente exercício. 

D E S P A C H O D O G O V E R N A D O R , E M 22 D O C O R R E N T E 

No ofício e m que o Chefe da Secção de Transportes 
do Palácio do Governo encaminha relação dos servidores 
que pres taram serviços extraordinários, sem qualquer per
cepção de gratificação, 'durante a estadia do Exmo. S e n h o r 
G e n e r a l F ranc i s co H i g i n o Crave i ro Lopes, ' em Séo Pau
l o ; " E l o g i a r , fazendo constar do prontuário*\ 

Relação dos servidores a que se refere o ofício sujmti 

Secretaria da Agricultura 
1 — R a u l Pinto Cardoso 
2 — Oswaldo Corrêa da Silva • 

3 — Caetano Sposito 
Diretoria de Obras Públicas ... 
1 — Jose da S i l v a 
2 — Angelo Lopes 
Secretaria da Fazenda 
1 — José Geraldo 
Secretaria da Segurança Publica 
1 — João Baptista de Oliveira 
2 — Antonio Acácio Dias 
Beerend H a da Saúde Pública e da Assistência Social 
1 — Antonio Marques 
2 — Walter Meira 
3 — parva! Ramalho 

' Secretaria da Educação 
1 — José Cardoso 
2 — Sever ino A . Sampaio 
Dspartatoento de Estradas de V«**&m • 

> 1 — Orrielde Borcatto .>*H\> 
2 — A l f redo de S. Monteiro Netto 

• 3 — Pasqua l ino Capelori 
4 — M a u r o T . de Lima 
5 — I gnac io Fernandes 

i 6 — A r m a n d o Morelli 
7 — Bened i to Monteiro 

i 8 — Sergio CotteM 
9 — Bened i to Bacarini 

i 10'— João Delgado 
Garage da Guarda Civil 
1 — Domingos Joaquim Pereira 

> Secretaria da Viação e Obras Púbicas 
1 — J u a r e * B . de Jesus 
Guardas Civis à disposição do Pa!*cio do Governo 

> 1 — José Maria dos Santos '— 6 .£ 0 9 — l . a D . R . P , 
• — Amanuense. 

2 — D a i r dos Santos — 6.761 — l . a — D . R . P . 
- Lubrificador. 
. I 3 — Miguel Lasalvia — 7 . 1 2 6 — l . a — lO.a D . P , 

Mecânico. 

• — P A G I N A 6 

Artigo SJQ — Revogam-se as disposições em contrário, d 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 a 

de junho de 1957. ^ g 
JÂNIO QUADROS V 
Jayme de Almeida Pinto t 
Antonio Carlos Gama Rodrigues r 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado r 
los Negócios do Governo, aos 25 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — £ 
Diretor Geral r 

. f 

-DECEETO N. 28.786, D E 15 D E JUNHO D E 1957 € 

Dispõe sobre a criação, no Departamento ^ 
de Zoologia, da Secretaria de Estado dos Ne- T 

góeios da Agricultura, do " Fundo de Pesqui
sas". « 

JÂNIO Q U A D R O S , GOVERNADOR D O E S T A D O D E s 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, « 

Decreta: ; 
Art igo l.o — F i c a cr iado, no Depar tamento de Zoo io - ? 

gia, cia Secretar ia de Estado dos Negócios d a Agricultura, 
um " F u n d o de P e squ i sas " . 

Ar t igo 2,o — São i s a u d a d e s do " F u n d o de Pesqui - 3 

sas": t 
i . — promover, pelos meios hábeis, a realização e a m 

pliação das pesquisas, investigações e trabalhos exper i - J 

mentais e científicos em todos os setores de at iv idade do ' { 

Departamento de Zoolog ia ; 
II — fac i l i tar , por iodos os meios, ao corpo técnico < 

do Departamento a execução dos seus programas de tra
balho; 3 

l i l — promover o aperfeiçoamento do corpo técnico 
do Depar tamento ; * 

IV — c on^u^ar especialistas nac ionais e estrangeiros 
para eoiaoorar nos traoalhos do Depar tamento ; 

V — faz 3i' representar o r'„ par Lamento em congressos 
e outros certames, dentro e fora do país; 1 

VI — cont r ibu i r para a ampliação e apare lhamento 
da biol ioteca do D c p a i t a m e n t o ; 

VII — promover a mais a m p l a divulgação dos resu l 
tados das pesquisas e t rabalhos exper imentais do Depa r 
tamento; 

V i u — conceder prêmios aos seus invest igadores. 
Ar t igo 3.0 — Constituirão receitas do " F u n d o de Pes

qu i sas " ; 
I — as contribuições esnontâneas de pessoas físicas ; 

ou jurídicas de dire i to pr i vado ; ] 

II — as contribuições dos Governos Federa l , Estadual 
e M u n i c i p a l , inc lusive autarqu ias ; 

III — os juros de depósitos ou de operações de cré
dito oo próprio " F u n d o " ; 

IV — outras quaisquer receitas que, legalmente* pos
sam ser incorporadas ao " F u n d o " . 

Artigo 4.0 — As disponibilidades do "Fundo de < 
Pesquisas" serão aplicadas, de acordo com a legislação < 
vigente relativa às espécies: i 

I — na aquisição de imóveis, material permanente e 
de consumo, destinados à realização de pesquisas, inves
tigações e trabalhos experimentais ou científicos; < 

II — no custeio total ou parcial de viagem de seus < 
* técnicos, a outros Estados ou ao estrangeiro; 1 

5 1 III — na aquisição de livros, revistas técnicas e de
mais material bibliográfico; 

IV — no contrato de técnicos nacionais ou estran
geiros; 

V — na impressão ou reimpressão de trabalhos téc
nicos e de divu'gaçao; 

VI — na concessão de prêmios e gratificações espe
ciais aos funcionários do Departamento de Zoologia; 

VII — na realização de despesas diversas que visem 
facilitar os trabalhos do Eepartamento de Zoologia, 

Artigo 5.o — O "Fundo de Pesouisas" será adminis
trado por um Conselho, presidido pelo Diretor do Depar
tamento de Zoologia, e constituído de mais os seguintes 
membros: 

1 — 2 (dois) funcionários técnicos do Departamento; 
n — 1 fum) representante da Secretaria da Fazenda: 
III — 1 (um) representante da Universidac> de São 

Paulo; 
IV — 1 <um) representante da Secretaria da Edü»ra-

çfio e Cul*ura da Prefeitura Municipal de São Paulo; 
V — l (um) representante do Conselho Nacional de 

Pescuisas. 
§ l .o — Os Conselheiros referidos nos itens I é II 

serão designados pelos Secretários da Agricultura è ca 
Fazenda, dentre os funcionários das respectivas reparti-

3 2.0 — O Conselheiro referido no item H l será de
signado pelo Re i t o r da Universidade de São Paulo* 

I 3.0 — O Conselheiro referido no item TV será de
signando pelo Secretário da Educação e Cultura da Pre
feitura Municinal de São Paulo. 

l i 4.o — O Conselheiro referido no item V será de
signado pelo Presidente do Conselho Nacional de Pes
quisas. 

8 5.0 — Os Conselheiros exercerão as suas funções^ 
pelo período de 9 (três) anos, podendo, no entanto» con
tinuar a exercê-los por via de áto regular da autoridade 
competente. 

8 6. o •— Não serão remuneradas essas atribuições, 
consideradas, porém, como serviço público relevante. 

Artigo 6.o — Compete ao Conselho do "Fundo de 
Pesquisas"; 

I — administrar permanentemente o "Fundo**; 
n — disciplinar e fiscalizar a arrecadação da receita, 

promovendo o seu recolhimento ao Banco do Estado de 
São Paulo, S .A . ; 

I H — decidir sobre a aplicação dos recursos do ~ F u n 
do" ; 

IV — deliberar a respeito da conveniência ou não 
do recebimento de contribuições particulares, visando apli
cação especial ou condicional; 

V — examinar e aprovar as contas apresentadas pe
lo Presidente: 

VI — elaborar seu regimento interno; 
VII .— promover, por todos os meios legais, o desen

volvimento do " F U P * O " e propugnar para que sejam atm-
gidas suas finalidades; 

VIII — julgar as solicitações de recursos feitas p u 
funcionários técnicos do Dena r t * alento de Zoologia. 

Artigo 7.0 — Aplica-se ao "Fundo de Pesquisas'* o 
disposto nos prtigos 32 a 35 da Lei n . 3.330, de 30 de de
zembro de 1955. 

Artigo 8 o — As rendas do "Fundo de Pesquisas*9 cons
tarão, obrigatoriamente, do orçem^nto do Estado, com
pensa* demente, na receita e na despesa. 

8 l .o — As imrjortâncias dessas rendas .erão reco
lhidas ao Bnnco do Estado de São Paulo, S .A . , em cont* 
especial e serão anttVa^as na forma e nas condições es
tabelecidas neste decreto. 

8 2.0 — As despejas a que se refere o parágrafo an 
tc ior 'ienrn s u i ^ s a prestações de contas, na forma 
tabeiecida nas leis e re^ruíamentos do Estado. 

Artigo ^.o — O Presidente do Conselho do "Fundo 
dê Pesquisas" encaminhará, mensalmente, até o dia 10 

do mês seguinte, o balancete da receita e da despesa, 
acompanhado da respectiva documentação à Contadoria 
Secci nal da Contadoria Geral cio Estaâo. que por sua 
vez encaminhará, até o dia 31 de março ao ano s egu in 
te, ao T r i b u n a l de Con tas do Estado, a demonstração aa 

! rece i ta e despesa do exercício anter ior , acompanhada-dos 
respectivos comprovantes . 

Ar t i go 10 O Pres idente do Conse lho do " F u n d o rte 
P r s q u i s a s " , comunicará, à Con tado r i a G e r a l do Estado, 
mensalmente, até o d ia 15, por interrrédio d a Contador i a 
Secc iona l p a r a efeito de contabilização, os recebimentos 
e aplicações das rendas do " F u n d o " . 

Ar t i go 11 — A escrituração do " F u n d o cie Pesqu isas " , 
será executada por funcionário do D pa r t r rnsn to de Z o 
ologia, ind i cado por seu Dire tor , ou por contador especial
mente contratado pa ra t a l f i m . 

Ar t i go 12 — O pess a l admi t ido para os serviços do 
" F u n d o " e estipendiados à conta dos respectivos r ecur 
sos, não se consideram servidor s públicos. 

A r t i go 13 — Os trabalhos executa.los e custeados pelo 
" F * u n d : " poderão desenvolver-se nas instalações do D e 
par tamento de Zoologia ou a inda em outras ínstituiçõ.s, 
part icu lares ou of ic iais do pais ou do estrangeiro. 

A ' t i g o 14 — Os b :ns adquir idos c om recursos do 
" F u n d o de Pesqu i sas " inerporar-se-ão ao patrimônio do 
Estado, f ican i> sob a guarda e administração do Depar 
tamento de Zoo log ia . 

A r t i go 15 — Õ Secretário de Estado dos Negócios da 
Agr i cu l tu ra , baixará as instruções necessárias à execução 
deste decreto. 

Ar t i go 16 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t i go 17 — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , acs 25 
de j unho áa 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
J a ^ m s de A l i r e i d a P i n t o 

Pufcrcad-- n a Di re to r ia G e r a l d^ S?r?reiar ?a de K ^ H -
do dos Negó-ücs do Governo , aos 25 de j u n h o d? 1957. 

C a r ! - s c*e Aibuqweroue Se i f fa r th — D i r e to r 
G e r a l . 

D E C R E T O N . 28.7S7, D E 25 D E J U N H O B E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D P . O S , GOVERI^ÍADOR D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter 
mos do art igo 197 d a " Ç . L . F " . 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — P i c a relotftdo no Dsr>artamento de A d 

min i s t r a ão, da Secre tar ia de Estado dos Negócios da A -
gr i cu l tura , 1 (um> cargo de classe " H " , d a carre i ra de 
Escriturário, do Q S A — P P — I I I , lo tado no Depar tamento 
d a Prodiição Vegetal , d a Secre tar ia de Estado dos Negó
cios da ag r i cu l tu ra , ocupado em caráter efetivo pelo se
n h o r Car los de A l m e i d a C a r v a l h o . 

Art tao 2.0 — N o corrente exercício, o funcionário 
de que t ra ta este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação c o - r e s ^ w l e n t e ao cargo por êle ocupado, m e 
diante atentado de freqvéncia encaminhado pelo D e p a r 
tamento de Administração ao Depar tamento da P r o d u 
ção V e s t a l . 

A H i g o 3 o — O t i tu lo do funcionário a que amde 
£s*e derreto s°^á a ^ v ^ t i M o ^eio P?c r^ f 4r i o da A g r i c u l 
tura e a apost i la nuhüe^da no óreão o f i c i a l . 

Artie^> 4 c — ftste decreto entrará era v igor na data 
de mib l i^acAo. 

ppi**io do ^ v ê r n o do Es tado de São Pau lo , aos 15 
de j u n h o 1P^7. 

, t ^ M T o O T J A D ^ O S 
.fa^^e de ^ ' ^ S ^ a P?^to 

Pribv»»fl/io r»a Pív^^orf^ G e r ^ l -et** ^ ^ r * * * 0 ^ * ! ^ ° F****»-
do d ^ Ne^^^io» do Governo , P O S ^5 de inr»ho ^ 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

DE0.XETO N . 28.788. D E 25 D E J U N H O D E 1957 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

J A V T O P U A D ^ O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos 
termos do art igo 197 d a C . L . F . . 

Decreta: 
Artisro IJO — F i c a re lotado no cartório do 15.o O f i c k 

C r i m i n a l da comarca de São Pau lo , u m (1) ca~sço de es
crevente — rmdrão " P " do Q J - P P . , lotado no cartório do 
2.0 O f i c i o P r i v a f í v o de Assfsf€r»cía Jü^c*árla d a mesma 
comarca , ocupado por Léa P e d r i n a G a d i a . 

A r t i g o 2x> — Ó? vencimentos do cargo re lotado por 
este decreto continuarão a S3r pa^os, no presente exer
cício, pelas verbas próprias do orçamento v igente . 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará e m vigor na data 
de &m nublicação. ' 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pa« lo , aos 21 
, de j u n h o de 1957. 

J A ^ O Q U A D R O S 
Antônio de Oiíeiros Filho 

Pub l i cado na D^etrria G e r a l da S e c r e t a r i a de Fs« 
• todo. dos'-Negócios'do Governo , s c s 25 de Junho .de 1957. 

Car l os de Albuquerque Seiffarth, D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 28.789, D E «5 D E J U N H O D E 1957 

! Cria a 3La e a 32.a subdeleira^ias de no-
lieia na 14.a Circunscrição da Capital — Ba-
tanta, com sede nas localidades conhecida* 
I>or Vila Pira Jussara e Jardim Nova Osasco 

! JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D3 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a m cr iadas n a 14.a Circunscricãi 

. P o l i c i a l d a C a p i t a l — B u t a n t ã — a 31 .a (trígésima-pri 
meira ) e a 32 a (trigésima-segunda) subdelegacias d< 
pol ic ia , com sede nas local idades conhecidas, respect iva 

t mente, por V i l a Pirajussára e J a r d i m N o v a )sasco. 
Àrtfgo 2.o — A s subdelegadas ora cr iadas e as ji 

> existentes na mesma Circunscrição terão competêncií 
. cumula t i va , fe i ta a distribuição do serviço de acordo ecr 

as conveniências deste, pelo delegado d a Ctrcunscriçã< 
Artigo 3o — Este decreto entrará em vigor na dat; 

• de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam -se as disposições ern contrarie 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 

i de j unho de 1957. 
J A N T O Q U A D R O S 
Antônio de Queiroz Fllh?, Respondend 
pelo E x n e ^ e n t e d a Secre tar ia da Segu 
rança Pub l i c a . 

Pub l i cado na D i r e to r i a Geral da Secretaria de Es 
o todo dos Negócios do Governo, aos 25 de j u n h o de 1957 
0 Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Geral 
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